
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES 

 

 
 

AO EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE VITÓRIA VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

O Vereador no uso de suas prerrogativas regimentais 

elencadas nos artigos 221, e 222 ambos do Regimento Interno desta 

Casa requer a Vossa Excelência que fique registrado nesta Câmara 

Municipal de Vitória o presente MOÇÃO DE APLAUSOS à GEOVANNA 

SANTOS, em reconhecimento ao excelente resultado conquistado no 

Campeonato Pan-Americano 2026. 

A atleta capixaba, juntamente com as atletas 

Bárbara Domingos e Maria Eduarda Alexandre foram campeãs por 

equipe, e conquistou medalha no arco e na fita no Campeonato Pan-

Americano 2026. 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa manifesta, 

por meio desta Moção de Aplausos, seu reconhecimento a GEOVANNA 

SANTOS, parabenizando-a pela sua trajetória e pelos resultados obtidos 

através do esporte. 

                           Vitória, 08 de Junho de 2026. 

_____________________________ 

Bruno Malias Mendes 

Vereador – PSB 
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